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EMENDA MODIFICATIVA Nº ___________ 

 

 

 

Dê-se à Estratégia 13.2 da Meta 13 do Anexo da lei 8.035/2010 – Plano Nacional de 

Educação, a seguinte redação: 

 

 

 

“Estratégia 13.2) Ampliar a cobertura do Exame Nacional de Desempenho de 

Estudantes - ENADE, de modo a que mais estudantes, de mais áreas, sejam avaliados no 

que diz respeito à aprendizagem resultante da graduação, desvinculado a expedição do 

Diploma da realização do exame.” 

 

 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 2011. 

 

 

Justificação: 

 

 

Fruto de ampla discussão nacional estudantil, esta emenda faz parte de um conjunto de 

sugestões apresentado pela União Nacional dos Estudantes. A Estratégia 13.2 da Meta 13 

do Plano Nacional de Educação trouxe essencial medida para a construção do ensino 

superior de qualidade, mas deixou de trazer importante previsão. Sem deixar de perfilhar 



com o entendimento segundo o qual o ENADE consiste em fundamental instrumento para a 

avaliação das Universidades, faz-se necessário, contudo, desvincular a expedição do 

diploma da realização do exame, uma vez que medidas coativas neste sentido tendem a 

desvirtuar os propósitos da prova. Reconhecida a importância desta medida, torna-se 

fundamental a sua previsão para a concretização da educação de qualidade. 
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